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RESUMO: A fraternidade, direito humano fundamental, passou a ser encarada não apenas 

como uma utopia, mas, partindo de uma perspectiva de Constitucionalização do Direito, 

passou-se a reconhecê-la como valor irradiado por todo o ordenamento jurídico, de modo a 

vincular relações interpessoais e entre Estado - indivíduo. Assim, a dignidade da pessoa humana 

substancial passa pela concretização da fraternidade como valor que rege a vida na comunidade. 

Ante o imperativo de sermos fraternos e o caráter universal da fraternidade, há o dever de 

receber refugiados em nosso ordenamento jurídico, constituindo, assim, um Estado Fraternal e 

acolhedor, concretizando a fraternidade como valor constitucional em nosso ordenamento 

jurídico. Para o atingimento desse fim, far-se-á amplo uso da técnica de revisão de literatura 

sobre direito à fraternidade, notadamente por ser um trabalho com questionamentos jurídicos. 
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Por outro lado, serão invocados alguns aspectos do método histórico, de modo a localizar 

acontecimentos cujos desdobramentos auxiliam a compreensão do estado atual do valor 

conferido ao ser humano. 
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FRATERNITY AS A CONSTITUTIONAL VALUE IN BRAZILIAN 

LEGAL ORDINANCE:  ANALYSIS OF THE DUTY TO ACCEPT 

REFUGEES IN OUR COUNTRY 

 

 

ABSTRACT: Fraternity, a human right, came to be seen not only as a utopia but, starting from 

a perspective of Constitutionalisation of Law, it began to recognize it as a value radiated 

throughout the legal system, in order to link interpersonal relations and between State - 

individual. Thus, the dignity of the substantial human person passes through the realization of 

fraternity as a value that governs life in the community. Given the need to be fraternal and the 

universal character of the fraternity, there is a duty to receive refugees in our legal system, thus 

constituting a Fraternal and receptive State, concretizing fraternity as constitutional value in our 

legal ordinance. In order to achieve this goal, the literature review technique on the right to 

fraternity will be widely used, especially since it is a work with legal questions. On the other 

hand, some aspects of the historical method will be invoked in order to locate events whose 

unfolding helps to understand the current state of the value conferred on the human being. 

 

KEYWORDS: Fraternal State; Fraternity; Refugees; Dignity of Human Person; 

Constitutionalisation of Law. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

 

Ao ser humano hoje são conferidos direitos inerentes à sua natureza, de modo a ser 

reconhecida uma dignidade imanente ao homem pela simples razão de sua existência. Assim, a 

dignidade da pessoa humana permeou a construção dos direitos humanos, hoje não apenas 

reconhecidos em âmbito internacional, como no ornamento jurídico pátrio por meio dos direitos 

fundamentais. 

No processo histórico de construção e consolidação de tais direitos, reconheceu-se a 

existência da fraternidade como direito humano fundamental, de modo a reger as relações 



 
 

interpessoais. Colima-se a construção de uma sociedade fraterna, em que o indivíduo enxergue 

em seu semelhante um outro eu, a fim de promover uma harmonização na sociedade. 

Entretanto, ao mesmo tempo em que se vislumbra o reconhecimento da fraternidade 

como direito humano, constata-se que nem sempre as pessoas são tratadas de modo fraterno, 

como se dá no caso dos refugiados. Inúmeros países não se sentem aptos a acolher uma multidão 

de refugiados sírios, desesperados ao fugir de uma guerra civil. No Brasil, a população do 

Estado de Roraima está incomodada com o número crescente de refugiados venezuelanos. 

Nesse caso, prepondera o aspecto econômico e deixa-se de lado a fraternidade que deve reger 

as relações sociais. 

O presente texto tem por escopo demonstrar que é dever constitucional receber os 

refugiados em nosso país. Isso decorre do valor fraternidade insculpido no Preâmbulo de nossa 

Constituição Federal. 

Com tal desiderato, far-se-á uma análise da evolução histórica do reconhecimento do 

homem como sujeito de dignidade até se alcançar a fraternidade como direito reconhecido 

internacionalmente e em nossa Constituição Federal. Com base na Constitucionalização do 

Direito, sustentar-se-á que a fraternidade é um valor irradiado por todo o ordenamento jurídico 

que rege não apenas as relações intersubjetivas, como também a relação Estado – indivíduo, 

ainda que de outra nacionalidade. Com lastro nesse marco teórico, tratar-se-á do dever de 

acolhida do refugiado em nosso ordenamento jurídico. 

Para o atingimento desse fim, far-se-á amplo uso da técnica de revisão de literatura sobre 

direito à fraternidade, notadamente por ser um trabalho com questionamentos jurídicos. Por 

outro lado, serão invocados alguns aspectos do método histórico, de modo a localizar 

acontecimentos cujos desdobramentos auxiliam a compreensão do estado atual do valor 

conferido ao ser humano. 

 

 

1. DO HUMANISMO À FRATERNIDADE 

 

Ao ser humano hoje são conferidos direitos inerentes à sua natureza, de modo a ser 

reconhecida uma dignidade imanente ao homem pela simples razão de sua existência.  



 
 

A ideia de que o homem é um ser sujeito de direitos, dotado de dignidade e valor de per 

si, não surgiu de pronto na história. Forjou-se ao longo da civilização até atingir o atual estágio, 

em que os direitos fundamentais encontram positivados nas Constituições, não apenas como 

forma de proteção dos mesmos, mas para garantir sua máxima efetividade. 

Em obra que trata da dignidade humana, João Costa Neto4 reforça essa diferenciação 

entre as pessoas, ao mencionar que, para o pensador romano Cícero, a dignidade não estaria 

igualmente distribuída entre os homens. Haveria, portanto, graus de dignitas e, partindo deles, 

seria possível dar a cada um o que merece, sendo este o fundamento da justiça. 

O conceito de dignidade da pessoa humana, que permeia a construção dos direitos 

humanos, deveu-se, em grande parte ao Cristianismo. Para os gregos, o homem, muito mais do 

que portador de uma dignidade imanente à sua natureza, apenas possui valor no serviço ao 

Estado. Nesse sentido, são precisas as lições de Antonio Carlos Wolkmer: 

Na Antiguidade, sendo o destino do homem imanente, desconsiderava-se a 

noção de um Direito inato, oriundo da natureza e da dignidade do próprio 

homem, bem como a estrutura sociopolítica da época não concebia direitos 

individuais e personalísticos5. 

Ausente a concepção de dignidade do homem, havia apenas uma noção de direito 

cósmico que regia os homens em seu dever perante o Estado e a sociedade. Dessa forma, muito 

embora tenham os gregos sedimentado os fundamentos do pensamento humanístico, não 

dilapidaram a ideia a ponto de se chegar a direitos inerentes à condição humana. O direito 

invocado por Antígona em face do édito de Creonte6 não era um direito humano, mas sim 

cósmico, que se contrapunha às leis humanas arbitrárias e desarrazoadas. 

O Cristianismo conferiu impulso relevante para o reconhecimento de que o homem é 

dotado de uma dignidade imanente, inalienável, e que merece proteção especial7. Ora, se o 

homem foi criado à imagem e semelhança de Deus e se o Criador enviou seu Filho para redimir 
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Advogado, 2003, p. 112. 

 



 
 

a humanidade, o homem passa a ser encarado como possuidor de um valor inestimável. Passam-

se a reconhecer ao homem direitos pela simples razão de sua existência. 

Isso ocorreu, pois, diferentemente das demais religiões da Idade Antiga, o cristianismo 

surge como movimento religioso desvinculado de Estado ou nação, sendo uma religião de 

indivíduos para com o seu Deus. Assim, cada indivíduo, dotado de valor único, pode-se 

relacionar diretamente com a divindade, pois “o Deus cristão relaciona-se diretamente com os 

indivíduos que Nele crêem” 8. 

Essa concepção de direitos inerentes ao homem – direitos humanos – afastou-se de sua 

origem teológica e, com a Idade Moderna, passou a assumir uma feição realmente 

antropocêntrica. O valor espiritual conferido a cada ser humano – a concepção de alma – foi 

dotado de tutela jurídica, surgindo, assim, a dignidade da pessoa humana. 

Um dos precursores foi o filósofo humanista Giovanni Pico Della Mirandola que, em 

1486, publicou um marco na formação do pensamento humanista: De dignitate hominis oratio. 

Nesse obra, a grande marca que ele deixou foi não estabelecer a habitual relação de 

subordinação entre as razões teológica e filosófica, de dependência entre o Criador e criatura9. 

O homem é, assim, dotado de enorme potencial criativo, não possuindo impedimentos e 

restrições10. 

Entretanto, é em Kant que há a mais célebre formulação de valor intrínseco ao próprio 

homem. O referido filósofo construiu uma teoria moral fundada em imperativos categóricos, os 

quais devem ser considerados válidos incondicionalmente e para todas as situações.  

Neste particular, o segundo imperativo formulado é assim por ele explicitado: “age de 

tal maneira que uses a humanidade como na tua pessoa como na pessoa de qualquer outro, 

sempre e simultaneamente como um fim, e nunca simplesmente como um meio” 11. É a fórmula 

do fim em si mesmo, em que há a exigência de respeito às pessoas12.  

                                                           
8 Ibid, p. 113. 

9 Ibid, p. 114. 

10 COSTA NETO, op. cit., p 24. 

11 KANT, Immanuel. Fundamentação da metafísica dos costumes. Lisboa: Edições 70, 2011, p. 73. 

12 SARMENTO, Daniel. Dignidade da pessoa humana: conteúdo, trajetórias e metodologia. Belo Horizonte: 

Fórum, 2016, p. 106-107. 



 
 

Dessa forma, o indivíduo nunca pode ser utilizado simplesmente como um meio para o 

atingimento de um determinado fim, mas, em razão da sua natureza e de seu valor intrínseco, é 

um fim em si mesmo.  

Essa fórmula se desdobra em três postulados: o indivíduo é em si mesmo considerado 

um fim, em razão de sua humanidade, sendo, jamais, um mero objeto13; tratar uma pessoa como 

fim é respeitá-la como um sujeito racional, com liberdade e capacidade de fazer escolhas e se 

autodeterminar14. 

O terceiro é que a vedação do imperativo categórico cuida de que as pessoas não sejam 

tratadas exclusivamente como meio. Não se impede que, de algum modo, um indivíduo se valha 

do outro para atingir os fins que persegue15. 

É o que ocorre em relações contratuais de trabalho decente16 em que as vontades das 

partes se ajustam e ninguém é tratado pelo outro como um simples objeto. Na medida em que 

um indivíduo contrata os serviços do outro e paga por eles, está se utilizando dessa pessoa para 

atingir um determinado fim, mas não o trata como um mero meio, como um objeto, haja vista 

a prestação de serviços ter sido realizada mediante o pagamento de certa quantia previamente 

ajustada. Há a liberdade de escolha por parte das partes que celebram esse contrato. 

A reprovação, nos termos do imperativo kantiano, é que a pessoa seja tratada como mero 

meio, ou seja, se desconsiderando sua capacidade ínsita de escolha.  Desse modo, os fins 

emanam do próprio homem e não de outros a usurpar a liberdade que cada indivíduo tem de 

escolha17. 

Formula-se, portanto, uma ideia conceitual de dignidade de cunho moral, tornando o 

homem sujeito de direitos e deveres, em que há o respeito pelo outro: 

Essa aptidão gera a obrigação, oponível erga omnes, de ele ser respeitado por 

todos os outros membros da coletividade. Estes deverão de abster-se de 

realizar ataques ou agressões (Angriffe) à autonomia do sujeito (...) a 

dignidade (Würde) surge como prerrogativa apriorística, presente em todos os 

que a detém em igual medida18 

                                                           
13 Ibid, p. 108. 

14 Ibid, p. 107. 

15 Ibid, p. 107. 

16 Trabalho decente é aquele adequadamente remunerado, exercido em condições de liberdade, equidade e 

segurança, capaz de garantir uma vida digna. 

17 Ibid, p. 108. 

18 COSTA NETO, op. cit., p. 25. 



 
 

Esse processo de valorização do homem culminou com o reconhecimento de direitos 

que, por resultarem da natureza humana, preexistem ao próprio Estado, revelando, assim, a 

característica que confere legitimação ao próprio Estado: uma instituição forjada para garantir 

os direitos básicos aos cidadãos. Nesse sentido, colaciono lição de Gilmar Ferreira Mendes 

sobre os Direitos Humanos: 

(...) quando se inverte a tradicional relação entre Estado e indivíduo e se 

reconhece que o indivíduo tem, primeiro, direitos, e, depois, deveres perante 

o Estado, e que os direitos que o Estado tem em relação aos indivíduos se 

ordenam ao objetivo de melhor cuidar das necessidades dos cidadãos19  

A consequência do reconhecimento de valor ao indivíduo, que passou a ser dotado de 

uma dignidade a ele imanente, foi conferir ao homem direitos diversos, tais como liberdade, 

vida, igualdade, privacidade, dentre inúmeros outros. A dignidade da pessoa humana 

materializa-se, portanto, na concessão de tais direitos. O homem assume apenas seu aspecto 

humano ao ser investido de tais direitos a ele inerentes. 

Os direitos acima mencionados não foram conferidos, à uma, ao indivíduo, mas 

resultaram de uma construção histórica e paulatina, de modo a se reconhecer um caráter 

geracional aos mesmos. Em 1979, Karel Vasak propôs no Instituto Internacional de Direitos do 

Homem de Estrasburgo uma classificação baseada nas fases de reconhecimento dos direitos 

humanos20. Na ocasião, ele apresentou três ondas geracionais de direitos humanos, consoante a 

marca predominante dos eventos históricos e das inspirações axiológicas a que eles deram 

identidade: liberdade, igualdade e fraternidade. 

Interessante notar que foram utilizados os lemas da Revolução Francesa: liberté, égalité, 

fraternité para representar as gerações de direito. Quanto ao tema, Antonio Maria Baggio 

leciona que os lemas clássicos da Revolução não eram oficiais e apenas viriam a sê-lo em 1848, 

com a República Revolucionária. Após um período de esquecimento, encontraram seu lugar 

definitivo em 1946, quando positivados no artigo segundo da Constituição Francesa21. 

Hoje se constata que não há, verdadeiramente, gerações de direitos, mas sim dimensões, 

uma vez que os direitos reconhecidos anteriormente somam-se aos novos direitos, ampliando-

                                                           
19 MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO; Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito constitucional. 3. ed. São Paulo: 

Saraiva, 2011, p. 155. 

20 SAMPAIO, José Adércio Leite. Direitos fundamentais. 2. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2010, p. 241. 

21 TACCA, Adriano. A fraternidade: de princípio esquecido a balizadora de novas formas consensuais de solução 

de conflitos. 2015, p 55. 



 
 

se a gama de proteção conferida ao indivíduo. Assim, os direitos não se sucedem, mas somam-

se, o que evidencia o caráter de dimensão atribuída aos direitos reconhecidos. 

Desta forma, os direitos de primeira dimensão decorrem das revoluções burguesas dos 

séculos XVII e XVIII, constituindo os direitos de liberdade. Eles se fundam na separação entre 

Estado e sociedade, assegurando uma esfera de autonomia individual para os exercícios das 

mais diversas liberdades do indivíduo. Garantem-se o direito à vida, integridade física, 

liberdade de contratar, direito de propriedade, dentre outros. 

O reconhecimento de tais direitos decorreu de um crescente reconhecimento de séculos 

de abuso por parte do Estado Absolutista. Ele era visto como algo a ser contido para o exercício 

pleno de liberdades por parte do indivíduo. Nesse contexto, foi conferida uma ampla gama de 

liberdades para o indivíduo livremente realizar suas escolhas sem a interferência estatal. Nesse 

sentido, Anderson Schreiber leciona com maestria: 

(...), na aurora da Idade Contemporânea, o homem se viu livre, talvez mais 

livre do que jamais tivesse sido na história das civilizações. A exasperação da 

dicotomia entre o direito público e o direito privado criava um espaço de 

autonomia para a livre realização da vontade dos particulares, que podiam 

reger suas vidas sem a intromissão do Estado. O monstruoso Leviatã parecia, 

enfim, domado. No campo das relações privadas, cada indivíduo tinha 

liberdade para fazer tudo aquilo que não prejudicasse o próximo. Acreditava-

se, então, que, deixados livres para perseguir sua própria felicidade, os homens 

alcançariam o máximo bem comum22.  

Infelizmente não foi o que ocorreu. O homem, dotado de plena liberdade, não a utilizou 

em prol do bem do outro a ele semelhante, mas de si mesmo. Com a Revolução Industrial, a 

situação se degradou: o indivíduo, utilizando-se da liberdade conferida, impunha ao outro 

condições subumanas de trabalho, com jornadas extenuantes e ínfimos salários. Sob o pálio da 

liberdade, o homem passou a cometer atrocidades, tudo em um ambiente a salvo de qualquer 

interferência do Estado.  

Nesse contexto, surgem os direitos de segunda dimensão, os direitos de igualdade. 

Direitos sociais, econômicos e culturais, de base social, que são dirigidos face o Estado. O 

pensamento jurídico afastou-se do absenteísmo estatal, migrando para um Estado promotor de 

igualdades, por meio da criação ou ampliação de serviços públicos. Reconhecem-se os direitos 

à educação, do trabalho, proteção à maternidade e infância, dentre outros. 

                                                           
22 SCHREIBER, Anderson. Direitos da personalidade. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 3. 



 
 

Entretanto, mesmo com o reconhecimento de tais direitos, o homem presenciou os 

horrores cometidos na Segunda Guerra Mundial. A exploração ainda persistia, mas não 

direcionada apenas à classe dos trabalhadores. Países e toda uma população que neles 

habitavam eram explorados para enriquecer as metrópoles, na medida em que os homens 

habitantes daquelas colônias não eram vistos como irmãos – iguais – mas sim como meio de 

enriquecimento e crescimento econômico. 

Eis que surge essa terceira dimensão, constituindo os direitos de fraternidade ou 

solidariedade, que são de titularidade difusa. Diferentemente das primeiras dimensões, que 

trataram de direitos individuais por excelência, a terceira apresentou os direitos coletivos e 

difusos. Afastou-se de uma titularidade focada apenas no ser humano individualmente 

considerado, de modo a reconhecer direitos à nação, coletividades étnica e regional e, até 

mesmo, à humanidade23. Reconheceu-se o direito à paz, à autodeterminação, ao 

desenvolvimento sustentável, ao meio-ambiente ecologicamente equilibrado, dentre outros. A 

questão do desenvolvimento torna-se tão presente que se chega a considerar o direito ao 

desenvolvimento como um direito síntese dessa dimensão. 

O ser humano passa a enxergar o outro como seu fraterno – irmão, um indivíduo dotado 

de dignidade. Assim, a fraternidade foi alçada como bandeira desta dimensão de direitos, de 

modo a firmar a “ideia de que somos todos habitantes de um mesmo e frágil mundo a exigir um 

concerto universal com vistas a manter as condições de habitualidade planetária para as 

presentes e futuras gerações.” 24  

A fraternidade não teve o mesmo tratamento dispensado na história à liberdade e 

igualdade, tendo permanecido esquecida por um bom tempo após a Revolução Francesa. Essa 

redescoberta da fraternidade pode contribuir para a resolução de conflitos hoje existente na 

sociedade contemporânea e, assim, melhorar a convivência dos indivíduos. Isso ocorre porque 

a fraternidade exprime o dever de dignidade e igualdade entre todos os homens25. Com efeito, 

depreende-se que fraternidade refere-se ao bom e harmônico convívio dos membros em uma 

comunidade. É viver como irmãos. 

Quanto ao tema da fraternidade, importante a contribuição do Professor Eligio Resta em 

sua construção. Para ele, a fraternidade, ausente a perspectiva religiosa ou carga moral, deve 

                                                           
23 ANJIOS FILHO, Robério Nunes dos. Direito ao desenvolvimento. São Paulo: Saraiva, 2013, p 121. 

24 SAMPAIO, op. cit., p. 274. 

25 TACCA, op. cit., p. 55. 



 
 

constituir um meio de convivência harmônica no seio da comunidade. Para isso, o indivíduo 

deve se colocar no lugar do outro, enxergando-o como um outro eu. No dizer do Professor 

Resta, muito bem sintetizado por Janaína Machado Sturza: 

É um direito que se estrutura fundamentalmente, nos aspectos destacados pelo 

próprio conceito de fraternidade, pois (...) ele é jurado em conjunto por irmãos, 

homens e mulheres, que convencionam juntos as regras mínimas de 

convivência26.  

Assim, a concretização da dignidade da pessoa humana, valor máximo e fundamental 

dos Direitos Humanos, apenas ocorrerá no seio de uma sociedade fraternal, em que há o respeito 

ao próximo e convivência harmônica entre seus membros. Acerca da íntima ligação entre 

dignidade da pessoa humana e fraternidade: 

A busca por essa felicidade e a existência de uma igualdade material, a partir 

da qual seja possível a integração fraterna entre os homens e entre estes e o 

Estado, personifica o próprio princípio da dignidade da pessoa humana, a qual 

passará assim a ter papel de destaque nas relações sociais estatais, ocupando 

a posição central dos direitos27.  

É o mesmo entendimento compartilhado por Carlos Augusto Alcântara Machado que, 

com maestria, sintetiza o pensamento ora construído: “(...) a justiça é valor supremo de uma 

sociedade fraterna. Fraterna, porque humanista; fraterna, pois solidária; fraterna porquanto 

comprometida com a garantia da dignidade da pessoa humana.” 28  

Depreende-se, portanto, que não há uma dignidade humana substancial quando 

desprovida de relações fraternas entre os homens. 

 

 

2. DA FRATERNIDADE COMO VALOR CONSTITUCIONAL 

 

No processo de reconhecimento e positivação dos Direitos Humanos, imperioso 

mencionar a Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 10 de dezembro de 1948, a qual 

reconheceu, dentre inúmeros direitos, a fraternidade como direito fundamental do ser humano 

ao declarar, em seu artigo 1 que, “todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 

                                                           
26 STURZA, Janaína Machado; ROCHA, Claudine Rodembusch. Direito e fraternidade: paradigmas para a 

construção de uma nova sociedade. 2014, p. 7. 

27 WOLKMER, op. cit., p. 167. 

28 MACHADO, Carlos Augusto Alcântara. A fraternidade e o direito constitucional brasileiro – anotações sobre 
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e em direitos. Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito 

de fraternidade”. 

Esses direitos da pessoa humana, quando acolhidos na ordem interna do estado 

soberano, convertem-se na categoria de direitos fundamentais – não perdem seu caráter de 

direitos humanos – e são apreendidos numa Constituição.  

Os direitos fundamentais passaram, então, a serem positivados na Constituição dos 

Estados modernos como meio de assegurar que os direitos humanos, reconhecidos na ordem 

internacional, realizassem, de fato, no âmbito de cada Estado, o seu papel de limitação da 

atuação estatal e promoção dos direitos individuais.  

Com o passar do tempo, passou-se a compreender que a Constituição não pretende ser 

axiologicamente neutra, de modo que os direitos fundamentais não seriam apenas garantias 

individuais, mas também uma ordem objetiva de valores. Tal revolução na maneira de encarar 

os direitos fundamentais ocorreu no julgamento do Caso Lüth29, pelo Tribunal Constitucional 

Alemão. Quanto ao tema, Virgílio Afonso da Silva leciona com maestria: 

Esse sistema de valores, que tem seu ponto central no livre desenvolvimento 

da personalidade e na dignidade humana no seio da comunidade social, deve 

valer como decisão fundamental para todos os ramos do direito; legislação, 

administração e jurisprudência recebem dele diretrizes e impulsos30  

As Constituições passaram a ser não apenas o fundamento jurídico-normativo do 

sistema, como também se tornaram a base interpretativa das normas inferiores. Nesse sentido, 

colaciono: 

(...) a Constituição da República de 1988 instaurou nova ordem jurídica no 

país, realocou valores, instituiu novos princípios, impondo assim o repensar 

de todo o ordenamento jurídico. A normativa constitucional, seu conjunto de 

regras e princípios, passa a incidir diretamente no caso concreto, nas relações 

intersubjetivas31.  
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In: SILVA, Virgílio Afonso da. A constitucionalização do direito: os direitos fundamentais nas relações entre 

particulares. São Paulo: Malheiros, 2014, p. 80. 

30.Ibid, p. 42. 
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Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 2. 



 
 

Com efeito, a dignidade da pessoa humana, fundamento da República, e os valores dela 

decorrentes passaram a ser irradiados, no ordenamento jurídico nacional, em todos os ramos do 

Direito. Na Constitucionalização do Direito, a incidência do princípio da dignidade da pessoa 

humana acarretou uma reanálise de inúmeros institutos jurídicos. 

Destarte, o principal aspecto dessa irradiação revela-se na vinculação de relações entre 

particulares a direitos fundamentais, é o que se chama de eficácia horizontal dos direitos 

fundamentais. Tais direitos foram concebidos originalmente como reguladores da relação entre 

Estado e particular. No entanto, essa visão mostrou-se, acentuadamente, limitada uma vez que 

se percebeu que nem sempre é o Estado que representa a maior ameaça aos direitos, mas sim 

outros particulares32. Assim, os direitos fundamentais também regem as relações entre 

particulares, que devem observar diversos direitos elencados na Constituição Federal como 

igualdade e fraternidade, como a seguir explicitar-se-á. 

Partindo dessa premissa de Constitucionalização do Direito e de Constituição como 

ordem objetiva de valor, não apenas para o próprio ordenamento jurídico, mas também 

vinculando relações entre particulares, cabe transcrever o preâmbulo da Carta Federal de 1988: 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o 

exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-

estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de 

uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 

social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (grifou-

se). 

O preâmbulo da constituição é uma mensagem dos constituintes ao leitor da 

constituição, em que são explicitados os valores e objetivos que nortearam os trabalhos de 

elaboração do texto. Nele se observam diversos valores ressaltados pelos constituintes, tais 

como a liberdade, a segurança, o bem estar, o desenvolvimento, a igualdade, a justiça e o 

exercício dos direitos sociais e individuais. Ademais, dentre as características primordiais que 

os constituintes desejaram infundir à sociedade refundada em 1988, situa-se a fraternidade, 

objeto de nosso estudo. 
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Isto posto, reconhecida a fraternidade a nível de preâmbulo constitucional, é de se 

questionar a sua força normativa. Teria a fraternidade, por estar situada no preâmbulo, 

imperatividade para reger as relações entre indivíduos e entre estes e o Estado?  

Para o deslinde desta controvérsia, imperioso um breve estudo sobre a força normativa 

do preâmbulo constitucional. A doutrina se divide a respeito da natureza jurídica do preâmbulo, 

mencionando que existem três posições divergentes a respeito do valor jurídico do preâmbulo: 

a) tese da irrelevância jurídica, que entende ser o preâmbulo juridicamente irrelevante, tratando-

se de texto estranho ao direito e de interesse meramente histórico ou político; b) tese da eficácia 

idêntica, a qual defende preâmbulo conter normas jurídicas de mesma hierarquia e qualidade 

que as demais normas constitucionais; c) tese da relevância indireta ou específica, posição 

intermediária, em que o preâmbulo careceria de força normativa, podendo servir de critério 

interpretativo do texto constitucional.  

              Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 2.076/AC, 

adotou a terceira tese, no qual restou assentado que o preâmbulo da Constituição de 1988 não 

poderia, por si só, servir como parâmetro de controle da constitucionalidade de uma norma, 

podendo, entretanto, servir como vetor interpretativo. Destaca-se do voto do Ministro Relator, 

Carlos Veloso o seguinte trecho: 

O preâmbulo, ressai das lições transcritas, não se situa no âmbito do Direito, 

mas no domínio da política, refletindo posição ideológica do constituinte. É 

claro que uma constituição que consagra princípios democráticos, liberais, não 

poderia conter preâmbulo que proclamasse princípios diversos. Não contém o 

preâmbulo, portanto, relevância jurídica.  O preâmbulo não constitui norma 

central da Constituição, de reprodução obrigatória na Constituição do Estado-

membro. O que acontece é que o preâmbulo contém, de regra, proclamação 

ou exortação no sentido dos princípios inscritos na Carta: princípio do Estado 

Democrático de Direito, princípio republicano, princípio dos direitos e 

garantias, etc. Esses princípios, sim, inscritos na Constituição, constituem 

normas centrais de reprodução obrigatória, ou que não pode a Constituição do 

Estado-membro dispor de forma contrária, dado que reproduzidos ou não, na 

Constituição estadual, incidirão na ordem local33.  

 Este trabalho adota a segunda posição acima mencionada. Afastando-se do 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, nos termos da lição de José Afonso da Silva, 

entende que as normas do preâmbulo da Constituição seriam classificadas, quanto a sua 

eficácia, como normas de aplicabilidade da Constituição. O referido autor entende, fazendo 

referência a Carl Friedrich e Carl Schmitt, dentre outros, que o preâmbulo constitucional é 
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dotado de força normativa, sendo utilizado como orientação para a interpretação e aplicação 

das normas constitucionais. Nesse sentido, leciona: 

(...) têm, pois, eficácia interpretativa e integrativa; mas, se mantêm uma 

declaração de direitos políticos e sociais do homem, valem como regra de 

princípio programático, pelo menos, sendo que a jurisprudência francesa, 

como anota LIET-VEAUX, lhes dá valor de lei, uma espécie de lei supletiva34.  

Com efeito, o preâmbulo constitucional é dotado de força normativa e de aplicabilidade 

imediata, que vincula todo o ordenamento jurídico. Este entendimento é muito bem sintetizado 

por Ribeiro Lopes: 

(...) os valores incorporados pela Constituição a seu contexto têm, é evidente, 

a natureza de valores políticos. Políticos na sua proveniência e que se 

objetivando em normas passaram a ser jurídicos e como tal exigíveis, pois 

trazem as propriedades de validez e eficácia inerentes a estas. A circunstância 

de se situarem no plano constitucional - o plano mais elevado do ordenamento 

jurídico -, que é a sua sede logicamente adequada, impõe a conseqüência da 

exigibilidade imediata. Não há, por isso, possibilidade lógico-jurídica de fazer 

depender os seus efeitos de normas de integração como se sustenta ás vezes, 

ora na doutrina, ora no campo da jurisprudência dos tribunais35.  

Assim, adotando-se essa premissa, pode-se afirmar, então, que a fraternidade é um valor 

que se irradiou não apenas no ordenamento jurídico, mas também nas relações jurídicas entre 

particulares. Dessa forma, vislumbra-se a existência de um Estado Fraternal, em que a 

fraternidade deve ser observada na relação Estado-particular e também nas relações jurídicas 

entre particulares, como corolário da Constitucionalização do Direito. 

Há, portanto, o dever de o Estado tratar ao indivíduo de forma fraterna e também há o 

mesmo dever na relação entre particulares. Na construção de uma sociedade fraterna, de 

convivência agradável e pacífica, o indivíduo deve pautar sua relação com o outro no valor 

fraternidade previsto na Constituição Federal. Não se trata apenas de não causar um mal a 

outrem, de não lesar o direito do outro, mas sim de promover uma convivência harmônica, 

cordial, enxergando no indivíduo ao seu lado um ser dotado de dignidade, de valor, portanto.  

Quanto à existência de um valor fraternidade, como categoria jurídica existente em 

nosso ordenamento, Carlos Augusto Alcântara Machado afirma: 

De tudo o que foi exposto, outra não pode ser a conclusão: a Constituição 

Federal, efetivamente, consagrou a fraternidade como princípio-valor-

categoria jurídica. Cabe-nos ser criativos para, dando aplicabilidade e eficácia 
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à fraternidade, fazê-la força viva, não contribuindo para permanecer no texto, 

meramente como adorno, objeto de estéril contemplação36  

Assim, constata-se que hoje vivenciamos um Estado Fraternal. Esse é o objetivo 

colimado quando da inserção do valor fraternidade em nossa Constituição Federal de 1988. 

 

 

3. ESTADO FRATERNAL COMO ESTADO ACOLHEDOR 

 

A Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 10 de dezembro de 1948, a qual 

reconheceu, dentre inúmeros direitos, o refúgio como direito fundamental do ser humano ao 

declarar, em seu artigo 14 que “toda pessoa sujeita a perseguição tem o direito de procurar e de 

beneficiar de asilo em outros países”  

             Refugiado, então, é aquele indivíduo que se asila em outro país diverso do seu. 

Reconhecido o direito ao refúgio em âmbito internacional, imperioso tecer comentários acerca 

da sua diferenciação com outro instituto a ele muito próximo: o asilo. Cabe ressaltar que, em 

ambos, tutela-se a dignidade da pessoa humana. Ademais, todo refugiado é também um asilado, 

pois o asilo vem em complemento à concessão de refúgio. Entretanto, nem todo asilado é 

refugiado. Nesse sentido, leciona Valério Mazzuoli: 

O instituto do asilo, (...), em nada se confunde com o do refúgio. Não obstante 

muitos textos internacionais (e, inclusive, doutrinários) se equivocarem no 

emprego de ambas as expressões, a confusão entre tais institutos deve ser 

evitada. Além de suas origens históricas serem diametralmente opostas, os 

referidos institutos têm campos de regulamentação distintos. Enquanto o asilo 

é regulado por tratados multilaterais bastante específicos de âmbito regional, 

que nada mais fizeram do que expressar o costume até então aplicado no 

Continente Americano, o refúgio tem suas normas elaboradas por uma 

organização (com alcance global) de fundamental importância vinculada às 

Nações Unidas: o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 

(ACNUR). No que tange ao direito brasileiro, igualmente, os institutos do 

asilo e do refúgio receberam tratamento jurídico totalmente diferenciado: 

enquanto do primeiro cuida o Estatuto do Estrangeiro e seu Regulamento, do 

segundo versa a bem mais recente Lei n 9.474, de 22 de junho de 199737.  

A Convenção de 1951 define o refugiado, no artigo 1º, como sendo aquela pessoa que 

“temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões 

políticas, se encontra fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em virtude desse 
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temor, não quer valer-se da proteção desse país, ou que, se não tem nacionalidade e se encontra 

fora do país no qual tinha sua residência habitual em consequência de tais acontecimentos, não 

pode ou, devido ao referido temor, não quer voltar a ele”. 

Tal definição encontrava-se ultrapassada, uma vez que se restringia aos acontecimentos 

ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 na Europa. Com efeito, no protocolo de Nova York de 

31 de janeiro de 1967, houve uma expansão desse conceito, com a finalidade de incluir 

refugiados de todas as regiões do mundo. Assim, o ponto 3 do art. 1º afirma que “o presente 

Protocolo será aplicado para os Estados-Partes sem nenhuma limitação geográfica”. 

Com efeito, a concessão de refúgio não ocorre pelo motivo de perseguição política, mas 

sim em decorrência de perseguição por motivos religiosos, de raça, nacionalidade, opinião 

política ou pertencer a determinado grupo social. A questão dos refugiados decorre, 

principalmente, de inúmeras guerras civis no âmbito internacional, seja por motivos religiosos, 

étnicos, políticos ou econômicos. Em tais conflitos, há graves violações aos direitos humanos 

que ensejam os indivíduos a deixar forçosamente seus países para procurar refúgio em outros 

Estados. 

Em nosso ordenamento jurídico, cabe citar a lei nº. 9.474 que amplia ainda mais o 

conceito de refugiado, na medida em que não impõe condições especificas, em seu artigo 1, 

inciso III, permitindo a concessão de refúgio “devido à grave e generalizada violação de direitos 

humanos, é obrigado a deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país”.  

Muito embora haja previsão de acolhida de refugiados em diversos Tratados 

Internacionais, observa-se hoje que muitos países não veem a questão dos refugiados sob o 

ângulo da fraternidade, direito humano fundamental, mas sim sob a ótica puramente econômica. 

A questão dos refugiados sírios na Europa revela a grande dificuldade na acolhida de indivíduos 

que fogem desesperadamente de uma guerra civil violenta e sem previsão de término. Alguns 

países europeus recusam-se a receber refugiados38 ou, quando não o fazem, estabeleceram 

limites exarcebados que, praticamente, inviabilizam o instituto. O próprio Brasil, não obstante 

toda a disciplina acima explicitada no âmbito da fraternidade e reconhecimento do direito ao 

refúgio, encerrou negociações com a União Europeia no sentido de receber refugiados sírios39, 
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bem como a população de Roraima vem se posicionando contra a entrada de venezuelanos no 

território nacional. 

A temática da questão dos refugiados ganha especial relevância no contexto mundial 

atual. Na Europa, enfrenta-se a crise dos refugiados sírios, cujo acolhimento tem sido negado 

sistematicamente por alguns países europeus ou tem seus acampamentos desmantelados em 

outros. Ademais, multiplicam-se as deportações de refugiados diante da mudança na política 

migratória adotada pela União Europeia40  

Some-se a isso protestos de pais locais na Grécia contra a escolarização de crianças 

refugiadas, a provocar rejeição social41. Neste último caso, crianças refugiadas estudam em um 

horário distinto, sem nem mesmo se encontrar com seus supostos colegas de classe, e as 

garantias das autoridades de que estão vacinados não tranquilizaram os pais. Há, ainda, casos 

extremos como o ocorrido na ilha de Quios, onde os pais convocaram um referendo sobre o 

assunto, ou no povoado de Volvi, perto de Salonica, onde, em meio a protestos nacionalistas, 

os moradores fecharam com cadeados as portas da escola e deixaram seus filhos em casa para 

evitar que se misturassem com os refugiados.  

Dessa forma, ao se recusar a receber inúmeros refugiados que tentam cruzar a fronteira, 

desesperados em busca de um lugar de paz em que possam recomeçar a vida, os países, 

inclusive o nosso, estão condenando tais indivíduos a serem verdadeiros homo sacer, nas 

brilhantes palavras de Georgia Amitrano que, ao resgatar o conceito de Giorgio Agamben, 

assim explica a expressão:  

O termo sacer indica o enigma de uma figura aquém ou além do religioso, 

uma figura obscura do Direito romano arcaico, que foi julgada por delito, e 

que, a partir disso, não é considerada pura e não pode ser oferecida em 

sacrifício; porém, se for assassinada, seu assassino não é considerado um 

homicida42.   

 Agamben retoma a expressão saceresto – impune occidi, que indica exclusão do 

sacrifício, e o termo Sacrum, que indica o que é destinado aos deuses. Disso decorre a 

dificuldade conceitual do significado do termo homo sacer, na medida em que, enquanto é 

vetado violar coisas sacras, é lícito matar homem sacro.  Para o referido autor, a vida humana 

do homo sacer seria incluída no ordenamento unicamente sob a forma de exclusão, ou seja, de 
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sua absoluta matabilidade43. Com efeito, a pessoa seria simplesmente posta para fora da 

jurisdição humana, sem ultrapassar para a divina44. O indivíduo estaria, nesse sentido, 

desprovido de direitos e de tutela estatal. 

Assim, refugiados seriam indivíduos desprovidos de abrigo Estatal, de dignidade 

humana, entregues à própria sorte e desprovidos de Direitos Humanos. Nesse sentido, 

colaciono: 

(...) mas recentemente, recriam-se na Europa figuras – ligadas intimamente a 

um espaço territorial e/ou a determinada etnia – que traduzem novas versões 

do velho homo sacer do Direito Romano, Os abandonados de todos o grupos 

aparecem nas figuras dos deslocados, dos refugiados, dos apátridas, dos 

nômades errantes. Todos eles ganham, na sua não-significância e no seu 

desvalor, um significado e um lugar. Significam-se em relação a um espaço 

de assentamento no qual, sob uma forma totalitária de racionalidade, são 

marcados como os seres de vida nua: insacrificáveis, mas matáveis. Nos 

espaços de uma geografia do reconhecimento do mesmo, existe um território 

próprio no qual se marcam os indivíduos em um processo contínuo de rejeição 

e eliminação do outro45 

Assim, acolher um refugiado, além de um dever decorrente do valor fraternidade 

impregnado no sistema jurídico, confere dignidade ao indivíduo acolhido, deixando este de 

estar abandonado à míngua, passando a ser tutelado pelo Estado Fraternal e acolhedor. 

Nesse sentido, para o respeito à dignidade da pessoa do refugiado, faz-se necessário 

mais do que a promoção da tolerância, o respeito ao outro em sua alteridade, conforme defende 

Zygmunt Bauman. Segundo Bauman46 a modernidade leva à “negação dos direitos e razões de 

tudo que não pode ser assimilado – a deslegitimação do outro”. No entanto, é mister aprender 

a viver com a diferença e, ultrapassar a tolerância para alcançar o respeito ao outro. O “ser 

gentil” e a tolerância que ele representa não devem ser tomados simplesmente como uma forma 

de tornar a “coexistência suportável e um pouco menos perigosa”, porquanto “não bastaria 

evitar a humilhação dos outros. É preciso, também, respeitá-los – e respeitá-los precisamente 

na sua alteridade” 47. 

Com efeito, em um sistema jurídico como o nosso em que a fraternidade é um valor 

constitucional que permeia as relações jurídicas, constituindo um Estado Fraternal, há o dever 
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de concessão de refúgio. Questões políticas, sociais e econômicas devem ser postas à parte, 

uma vez que há um dever jurídico de acolhida de tais indivíduos, previsto não apenas no âmbito 

internacional, como em nossa Constituição Federal. 

Importa frisar que se entende por fraternidade, na linha propugnada por Antonio Maria 

Baggio48 não um simples sentimento, mas uma racionalidade fraterna, interpretação correta da 

igualdade e da diversidade humanas.  

A fraternidade, como se depreende da análise acima explicitada, não se prende a espaços 

territoriais, etnias ou identidade, mas é cosmopolita, universal. Por meio dela, olha-se para outro 

indivíduo, não importa a nacionalidade, como um irmão. Há a noção de comunidade, afastando-

se do entendimento de cidadãos pertencentes a um determinado Estado como portadores de 

direitos exclusivos. A fraternidade implica responsabilidade com o outro, mesmo que este 

pertença a outra etnia ou nacionalidade. Os direitos decorrem da natureza humana, comum a 

todos os indivíduos. Nessa medida, o direito à fraternidade revela sua natureza inclusiva, 

adotando-se, neste artigo, a concepção de fraternidade universal, que contempla toda a 

humanidade, tal como leciona Carlos Augusto Alcântara Machado49, porquanto fundada na 

dignidade da pessoa humana, sem a qual não pode ser alcançada. 

O Estado Fraternal previsto na Constituição Federal de 1988 não trabalha com 

fronteiras, mas sim com o gênero humano. Para isto, no entanto, o código amigo/inimigo, ou, 

nas palavras de Resta, a rivalidade do “modelo dos irmãos-inimigos”, estimulada pelos limites 

territoriais e pelas diferenças de identidade, não podem mais ser mantidos50. 

A Constituição Federal de 1988 reconheceu a fraternidade como categoria jurídica. 

Firmou o compromisso de assegurar uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos. 

Frise-se que o direito fraterno centra suas observações nos direitos humanos, na humanidade 

como um lugar comum51.  

Zygmunt Baumant reconhece o ser humano como homen eligens, apto a tomar decisões 

e fazer história, pautado nos valores da justiça e solidariedade. No mundo da modernidade 

                                                           
48 MACHADO, op. cit., p 25. 

49 Ibid, p. 66-76. 

50 STURZA, op. cit., p.9. 

51 VIAL, Sandra Regina Martini. Direito fraterno na sociedade cosmopolita. Revista do Instituto de Pesquisas e 

Estudos, 2006, p. 123. 



 
 

líquida e da visão vigilante, admite a possibilidade de outros tipos de olhar que não nos cega 

para a humanidade do outro, impregnada de esperança.  

Os seres humanos podem fazer a diferença, e efetivamente o fazem, podem pensar de 

forma não convencional e às vezes até alterar o curso da história na direção da justiça e da 

solidariedade52. E, segundo o professor Eligio Resta53, existe uma grande diferença entre ser 

homem e ter humanidade. Direitos humanos,ressalta o professor italiano, são o lugar a 

responsabilidade. Com efeito, é mister colocar-se no lugar do outro, enxergando-o como um 

outro eu. O Direito Fraterno, na medida em que propõe a ruptura do binômio amigo-inimigo 

nas palavras de Resta, é supedâneo para reconhecer o dever de acolhida dos refugiados em 

território nacional. 

Assim, vivenciamos um Estado Fraternal em que a fraternidade é um valor que deve ser 

concretizado não apenas nas relações intersubjetivas, mas também naquelas entre Estado-

indivíduo, ainda que este tenha outra nacionalidade. O Estado fraternal não constrói muros 

isolacionistas, mas sim pontes, constituindo um Estado aberto e acolhedor. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

 O reconhecimento da fraternidade como valor que é irradiado em todo o ordenamento 

jurídico a partir do Preâmbulo da Constituição Federal, em uma perspectiva de 

Constitucionalização de Direitos, acarreta o dever de sermos fraternos não apenas nas relações 

entre indivíduos, mas também naquela entre Estado – indivíduo, ainda que de nacionalidade 

diversa. 

Destarte, a fraternidade, que é universal por natureza, assim como o próprio conceito de 

dignidade da pessoa humana, não diferencia seus beneficiários em razão de limites geográficos 

e territoriais, construções decorrentes da História e da Economia. Ser fraterno é tratar o outro 

com humanidade, como um outro eu e, ao procedermos dessa forma, não há espaço para 

considerações étnicas, biológicas ou territoriais. 

Assim, constata-se que há um dever constitucional, decorrente da fraternidade, de 

acolhermos os refugiados em nosso país. Não há espaços para questionamentos de ordem 

                                                           
52 BAUMAN, op. cit., p. 130. 
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econômica ou social, ante o imperativo constitucional de acolhida de refugiados, uma 

verdadeira concretização da fraternidade que se encontra irradiada em nosso ordenamento 

jurídico.  
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